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ATOS DO PODER EXECUTiVO 
A Trl n.0 61 

ACJs vinte e sete dia s do mês de junho de mil 
nov~centos e set enta e dois. nesba cidade de Ma
capá, Capital do T!erritório F~deral co Am apá. às 
16:00 horas, IH> Gabinete do Senhor Diret or da Di
visão de Ob ras rceuniu-se a ~omissão Perma nente 
designada cor.forme Portaria n2 22!i/ 1972-GAB., 
ccnstituida de>s seAhores: F1 an~iseo Medeiros de 
Ara újo - Chefe da Seçãg de Mat erial do SAG., 
Dr. Joaquim de VilheM Net1o - Di~etor da Divi
são de Obras e J oão CândidG Socres Filho - Che
fe da .Seção de Patrimônio, i l~umbida cle proeeder 
análise dos processos de distribuição de moradia 
para funcionários; com a fin ttlidade de preceder exa
me àa documentação de ins< riçào relativos a pre
tend entes para loca~ão de gi• o residê11cias em vias 
de conclusão aa Vila Montes •. Aber to a Sessão pas
son-se ao exame do mapea nento organizado de 
acordo com os ditames da Ld e crit•?rios fi rm u<ilos, 
ficando ratificado que a locac, ão somente deverá ser 
deierida a os ~retendentes que a!ém de atenderem 
as n ormas atribuídas em Lei tenham competência 
financeira para consignar o ,·alor da taxa de alu
guel dentro de um terço (1/~ ) da r enda familiar 
fixa. Resolveu ninda a C::orr.is: ão s ugerir que os pre
t ende ntes u ma vez cl'assific:al 0s pa1a Gcur,ação da 
m oralàia , ~ejam submetidos a q uestioná rios firmado • 
por sind icância sigilosa de m odo esc1~trecedor dos 
seguintes quesitos: a) que por si, cénjugue e fi
lhos não são prop~ietúios de imóvel r esidencial em 
Macapá; b) quando casado, qual o regime conjugal; 
c ) se está de pltno acareio cwm as condições de lo
cação e respectivo pagamento; d) se iem situação 
financeira normal e equi libra la ~;egundo o que con
tém na ficha de cadastro sócio-econômico; e) se tem 
vida h miliaF equilibrada corrpat ível ·~om os precei
tos comunitários. Finalmente foi confirmada a clas
siflcação inicial de dezenove candidatCJs cujo ma
peamento assinado pe los m~r'lbr~s de. comissão vai 
."lnPXO a presente ata. E d~ cJmc; as~ ' rn decorreu a 
1 eunião lavrou-se a presentt ata que, depois de li
da e ach:>da conforme vai as:,inada pEJos componen
tes da Comissão devendo ser submet da a aprecia
ção do Excelentíssimo Senhor Governador do Ter· 
ritório para dtcJsão final. 

aa) Francisco .l'viede iros de 1\ raújo 

Dr. Joaquim de Vilh ena !'Tet~o 

João Cândido Soares F ilho 

Termo de Locação 
Os signatários deste instrumento. de um lado, 

o Sr. [':)r. Luciano Dias Maia, brasileiro, casado, 
médico, domüdliado nasta cidade, e do outro o Ex
cel<' ntíssimo Senhor General Ivanhoé Gonçalves 

Martins, DD. Governador do T~rritório Federal do 
Amapá, tem justo e contratado o seguinte que 
mutuamel'lte aceitam e outorgam, a saber: 

O primeiril nomeado, aqui chamado Locador 
sendo proprietário do prédio nr. 528, sito à Rua 
28 de Setembro, nesta cidade de Belém, capital do 
Pará, Loeá-o ao segundo, ora designado Locatárie>, 
mediante as cláusulas e condições adiante estipula
da s: 

Primeira: - O prazo da locação será de Sete 
(7) meses, a partir de 1 O de maio de 1972 e ter
minará Em 10 de dez~mbro do mesmo ano, data 
em que o Locatário se obriga a restituir o prédio 
locad:>, completamente desocupado, independente
ment~ de aviso ou notificação jueiicial, podendo 
tam bém ser prorrogado o presente Contrato por 
tantos anos quanto se façam necessários e de co
mum acorC.J COm as duas p2!'!':!S, Fl:'ndo qne apA" 
cada ano vtncido o aluguel será acrescido de 20% 
(vint~ per cento) do seu valor, referente a Corre
ção lVlonêtária; 

SegL·nda: - O aluguel será ne valor de três 
mil cruzdt os (Cr$ 3.000,00) mensal, que deverá ser 
pago até dez (10) dias após o vencimentG; 

Terceira: - Além do aluguel aqui estipulado, 
fica a ca ;·go do Locatário tedes os pagamentos re
l&tivos aJs consumos de Agua, Luz e Força, Im
p osto Pcedial, Tax&s e tributos que incidam sobr e 
o prédio; 

Quarta: - O Locatário fica obrigado a con
seFvar o prédio or~ .!coado, devendo t razer o imó
vel sempre em perfeitas aondições de higiene, lim
peza e habitalidade, com todos os aparelhos sani
tários, d€ água e lu z, assim como pintura, fecha
duras, vidros, telhado e todas as demais instalações 
e depene.êncfas, no mais perfeito estado de con
servação e funcionamento sem que caiba ao Lo
catário, qualquer direito à retenção por benfeitorias 
ou mesmo qualquer indenização, ainda que n~ces

sária, as quais f1 carão incorpora das ao prédio e pa
t r im&nio do Locador; 

. Quinta : - Obriga-se mais o Locatário: satisfa
zer a todas as exigências dos Poderes públicos, a 
que clet causa e a não transferir E:-ste Contrato, 
n em faz€!' modifi cações ou transformaçõ-:s no pré-
d io. se m au i:"H ização por escrito do Locador, ou se u 
procurad•)r; tsmbérn não pode rá sublocar no todo 
ou em putes, sem autorização por escrito do Lo
cador deven do, no caso de esta ser dada, agir opor
tunamen:e JUnto aüs ocupentes a fim de que o 
prédio e~teja desimpedido no tePmo do presente 
< ~ont rato ; 

Sexta: - O Locatário declara que recebe o 
imóv~l em perfeito est3do de c.on ,e: vação, deven-
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As Rep~ rlições Pü blicas 
Territori ais deverão remeter 
o expediente destipado a pu
bli ~açoiio neste DIAHIO OFI
CIAL d iil ri am eate. at6 às . 
: :~:30 horas, excoto aos sába- 1 
•101-i quando deverão fazll- lo 
fol•\ às li :SO hora s. 

A -; recla .nações pertinen
t e.- à mAtéria retribuída, DOR 
"a~o!! fle erros ou omi ssões, 
fl everii o ser rormuladull por 
e.~c rito , à ~eçfto tl<' Redação, 
das 9 à~ l:l:3U horas, no má
x imo alé í2 h o r as após a 
suida dns órgãos o fi~iai s. 

IMPRENSA OFICIAL ........ .. "" 
DIRETOR 

Carlos de A'ndrade r "'ml cs 
.... .... ,... * 

DIÁRIO 0FICIAL 
Impresso nas Oficinas da hnprr.ns.~:. C! i -:ial 
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ASS I NATURAS 
Cr$ Anual . 

S emestral. 
Trimestral 

(( 

25,('0 
1 2.~. () 

J As RGparl ições f'ti i:.llc' ~ 
1 c·ngir-<e-ão às Bl>sh a U ~l.:> 
a'l uais r cu<'\'1-ldas até 2:1 (le 
fev er eiro de cada ano ') úr~ 
inlciada!', e:n qualque1 ( poen 
p los órgllos comp<>l~n tes. 

1 A fim de possi b.li:ur u 
rem «.>ss::l de valores a~c.:up -

j nhartos de esclar ~ci m •• nlll~ 
quu nto i! sua llplíca.;â•>, sol t

. citatros use•n o:, interus- arl ,•s 
J prer(t renchll.ncntn ehc .:jltü • u 
valo post1l. 

; Os supkment<,s as eu <
, ~_~õe 3 dos órgüoa oficiais E ó 
1 so l'ornec:er ilo aos assinantl'b 
q H' as ;oolictta rern no ato t.a 

Número avulso. « 0,00 O ru nt· ionãrio púi.J i co ff'-

Os originais devl•rclo ser I 
f:lat ilogm[RdFJs c autenticados, 
'"" ~S>~Ivrtdas , por Ql!em de di- ~ 
· •l ll n -!lsuras e emcndaB. 

'' G,~5 

1

. a~sin atura. 

• ~ • • "',."'" d•.' rn i , trnt um dct.eooto de 
«BRl SlL~A - B~to> Diár io Oficial ,é ~ncontracto pan_tei tu- i tt :o

1 
.. t'IHa faí'H jlls a êb ' e .uxcetuadas as para o ex

t!lr io r, que serãCI s c m p r e 
anua1s es as!'inaturas poder
H~-i.io tomar, em qualquer 
É' pOCU, pot• I"Cis IDCSe fj OU Ulll 
800. 

ra no Sala~, Nact~~a l e Inter~~~. onal d~ Im;m n~a . da · d ,:Gt:Oiltl), dt\'(!l'Ú (J rD\ll' es '\ 
COOl.ER P_RESS, no «Brastlta_!.:::•l~ri~-I-.!_lo!.e' ·_· ___ e• tdir;ào ilu uto da as::;inatun 

Para fa t:ili tar auH assinan - J A rim de evi :ar solu ~·ão! 
tes a vet·Hicaçfio do prazo de de continuida de uo rPcebi- 1 O c1,sto de eada exemplnr 
validade de suat> assinaturas, mcnto dos j ornais, .: e v E' m · n ~ lll &ilrlo dos ti rgilo s oH
na parte superi or til) euderê- os r.F-::;inhutes provid mciar a e .~:i , !le;rá, ll <! \'t'Jlt!:i avuba 
ço vão imrressos 9 número respt'l.:liva rtD ova~·io. Cl)fll o•·r.:~dda de CJ$ 0,01 81:' 00 
do talão dE' registrt o mês e antecedeacia mírirm de trio- me~mo ano, e de CrS 0,02 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas serr. 
aviso prévio. o ano vm que finda rá. ta (:JO) diaF.. por ano de~orrid o . 

do ent regá-la após o t érmino do presente contra
to em idênt icas condições; 

Sétima: - Tudo quanto for devido em razão 
deste Contrato e que não com porte ação judicia l 
será cobrado por ação sumária, fi cando a cargo do 
devedor, em qualquer caso os honorários do Advo
gado que o credor con stituir, pa ra ressalvar seus 
direit0s e para todas as questões r esult antes des
te Cor.trato strá competente o Fórum da situação 
do imóvel, quaisqu er que sejam os dom icílios dos 
contratantes; 

Oitava: - Ficará rescindida de pleno di reito a 
locação, e independente de indenização de paorte a 
parte, nos casos de inc.êndio no prédio, que impos
sibilite sua ocupação, e de desapropriação; 

Nona: - Durante a vigência d este Co ntrato, o 
Locadon com promete-se a não efetuar a venda do 
imóvel ora locado; 

Décima: - Fica esti pu lada a multa no valor 
cor respondente a dois (2) meses de aluguel, na 
qual incorrerá a parte que infringir a qualq uer das 
cláusulas deste C('ntrato; 

Décima 1ª: Há a facul dade para a parte 
inocente de considerar simultâneamente rescindida 
a Loca<,:ão, independentemente de qualquer forma
lidade; 

Décima 2ª: - A multa será paga integralmen
te qualquer que seja o t empo já d~corrido do pre
sente Contrato. 

Por estarem de acordo ambas as pa1 tes o Lo
catário recebe nest e ato as chaves do prédio looado, 
devendo devolvê-la s ao L ocador, quando fi nd·J este 
Contrato, ocasião em qu e o mesmo fará vistoria no 
prédio, pa ra verificar o fi~! cumprimento das cláu
sulas de ste Contra to. 

E estando de acordo assinam o presente Cún
trato em quatro (4) vias de ig ua l t eo r e para um 
só efei to, na presença de duas testemu nhas idô ne Js. 

Belém, 1 O de tn9io de 1 97~. 

Dr. Luciano Dias Maia 
Locador 

General l vanhoé Go nçalv t>s iv'Iarti r.s 
Governador do Território Federal do Amapá 
Testemnnhas: 

1) ll egí vel 
2) Alvaro Lopes Henriques 

Comis:do rle Inquérito Admbnistr.llivo 
Po1 ta ria nº 248/72-GAB 

Aprovo: 
Gen. I vanhoé Gonçalves Martir s 

Governador 

P •>rtaria nº 01/ 72-ClA 

O Prc ;:dente da Comissão de Jnquél'i lo 
Adrnini3tFativo, nomeado pela Portaria nº 
248 172- J.AB. us1ndo de suas atvibuições, 
etc. 

RE~OLVI~: 

NomeaP nos t t>rmos do art. 219, § 2º, dn Lei 
nº 1.711 , de ~8 de outubro de 1952, elos Estatutos 
do~ Funcioná1ios Públicos Civis da União. Creu; a 
Maria d ~ S.)u!a P into, E ·crevente Dati lóg rafo nív :l 
7, lotaà~t na I>iv' ~ ão de OJ::ras, pertencen te ao Qm .
dro do Goveno O::o Território Federal do P. rr.ap,~ , 
pa1 a de~ empe 1har as fun t;ões de Secretária da 
m esma Comi1>são. 

Macapá , 28 de junho de 1Y72 

Austt egésilo de Castro Sussuarana 
President e 

D~uisao de Obras 
Ap rovo e Publique-~e: . 

I va nhoé Gonçalves Martins 
Gove rnadc; r 

Cópia Aulêr.Ec a da ata d~t reuniJo para l icita-;ào de 
preços de3tino.~d~' o o.:ecuçi::o de obras para a Adm ini~tra
ção lenitoriut, conforme t ermos da Cart<J-Com ite n" 
16, 72-00. 

Aos vinte e sete d ias do mês d~ junho do ano de 
hum mii no\'c•:entc s e setenta e dfliS, 11a sala na Dire
tori ::t da J)ivisào de Obras. & il>~ à A\·enida F.A.B., nesta ci
dade, per:mte o Co·r: issão co:~stituída pelos :H' nhores enge
nheiros J oaquim de Vilheno Nf:tto, J osá Aleixo da Sii\·a 
Litr.a. J os é Airton ,.,~ Almeida e Manoel Antonio Di<~ s , pr·'
sidente e membros, incumbida do recebimento e jul gr,melt
to de p~ooostas dest'nadas a execução de obras pora <J Ao
mlnistraçao t er rito r a i, compareceram os senhores Jc.fio 
Victor Mou ra dt' A rruda, Diret.)r da firma do mesmo no
me, Roberto Rodri gues e Edna Homobono Santa Br:gida, o 
primeiro , pela fi rm& A. Rodrigues, Engenhar ia e Comércio 

, e a segunda pe!J firma Construtora Mercúrio Ltdª . a fim 
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àe participarem da licitaç-ão de preços para a execução dos 
serviços àe sinalizacão ela rodovi· ~.lacapá lo'azenclinha, em 
atençiio aos termos da carta-cem ite n° 15/72-DO. Foram 
conv!da ri<~s também, as firmas Constr-.~ tora \1 arco Zero Ltd"., 
Construtora Comercial Carmo Ltd". ':! ECCIR - Em presa 
de Construções Civis e RodoviilL-: s S/A, que não compa
receram a reunião. As dez boras o Jenho:· Presidente ini
ciou os trabalhos da Comissão, n cebendo- se u~ propostas 
dos licitanto>s qu"!, após compar:J.àl s, apresentam o r esulta 
do a seguir: 

Sinaliza~·ão da Rodovia Macapá,'Fazer.dinha 

Fi r i:~ a; 

I 
Prop()s ta 

Cr$ 
--- ·-- --

Construtora Mercúr io Ltdª 26.08(),00 

I Prazo/Dias 

120 
João Victo r Moura de Arruda 22.500.00 60 
A. Rodrigues, Engenharia e Comé ·cio 34.786,40 90 

De acordo como se v~rifka, a ma;s van tajosa pro
posta foi a o(erecida pela firn a .João Victo1· Moura de 
Arruda, que será submetida a su;.e rior apreciação do r:xmo. 
Sr Co\ ernador do Território. ~ egundo ~sclarecerarn a~ 
firmas J oão Victor Moura de Ar ·u j z e Construtora Mer
cúrio Ltd~.. suas placas se rã c, c )nfE ccio!'J:1das em Maca pá, 
enquanto que as de A. RodriguE' , E .1genh1ria e Comércio 
serão confeccionadas no sul do I aís, conforme consta em 
sua proposta. Nada mais havend( a l.ratar, lav rou-se a pre
sente ata que segue datada c r.s[; nada p elos presentes. 

Macapá, 27 de junho de 19- 2. 

a) Eng0
• Joaquim de Vil'Je;;a Netto 

« Jos~ Aleixo da S lva Lima 
'' José Airton de 1-.lme.da 
« Manoel Antonio l ias 
« J oã0 Victor Moura de Arruda 
Sr. Hoberto Rodrigues 
Sra. Edna Homobomo Santa Brígida 
Sr. Délclo Ramos D1...artt: 

Poder J udil iário 

JUSTIÇA DOS TE :<RITÓRIOS 

Território Federal do Amapá 

Juiz de D'ireilo da Comarca de .!Vlacapá 
l<:dltal de Citação, com prazo de 15 dias, na forma aba ixo: 

O Doutor J osé Clem,mceau PE'drosa Mala MM. 
Juiz de Direito da Ct marca de Macapá, Capitul 
do Territór io Feuerat do Arr,apá, na forma da 
lei, etc; .. 

Faz saber a todos os que o presente Edital, com pra
zo de 15 dias virem . ou dele t i\•eP!m eonhedmento, que nes
te Juizo corre s~us trâmites um prcc~sso em que é acusa
do Domingos ela L uz dos S::ntos, como h.curso no art.0 129 
do C. Penal. 

E, como tenha o Oficial da Justiça c!este Juízo certi
ficado não o haver encontrado reste. Corr.arca, não sendo 
pos.>ívelcit.á-lo pessoalmente citá-o pelo presE,nte a comparecer 
neste Juízo, no edifício do Forum d esta Comãr.::a, sito à Aveni
da Amazonas, n ç 26, esquina com n r ua Cel Corl0lano Jucú, 
nesta cidade, no d!a 12/07/72, às 9:3o horJs, a fim de ser inte rro
gado, promover sua defesa e s~:n· nc tificado dos ulteriores ter
mos do processo, a que deverá compare•:l!r, ~ob pena de revelia. 
Para conhecimento de todos é pa1.•c ado o p;:-e lente Edital, cuja 
2" \'ia f icará afixada no lugar d t- co: tume. Dado e passado 
nesta cidade, aos vinte e um dil:u do mês de junho do ano 
de mil Hovecentos e setenta e dois . l<..u, Nino Jesus Aranha 
Nunes. E 1c1 ivfoo tm Exercício, su.Jscreví. 

José C1cmencea u Fedrosa Maia 
Juiz de Direito 

Edital de Citação, com o prazo de 15 d ias, na fot ma abaixo: 

O doutor José Clemenceau Pedrosa Mala, MM. 
Juiz de Direito da Co n<.~r-::a de Macap<i, Capital 
do Território Federal do Amapá, na forma da 
lei etc; . .. 

Faz saber a todos os que o presente Edita l, com pra
zo de 15 dias v irem, ou dele tiverem conhecimento. que 
neste Juízo corre seu trâmites um processo em que é acu-

sado J os i 10 de Melo Baia, como incurso no artº 129 Caput 
do Código Penal. 

E, como lenha o Oficial de Justiça deste Juízo certi
f icado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo 
possível citá-lo pe::soaltP ente, cita-o pelo presente a compa
r ecer neste Juízo, no edifício do FotUm desta Coma rca, si to 
à Avenida Amazonas, n" 26, esquina com a rua Cel. Co;:-io
lano .fucá. nesta cidade, no dia 12/07/72, às !):30 hor-as, a fim 
de ser intarrogado, promover sua defesa e ser not!fjcado dos 
ulteriores termos do processo, a que deverá comparece r, sob 
pena de 1 evelia. Ponl conhecimento de t odos é passado o 
presente Edita l, cuja 2ª via ficará afixada no lugar de cos
tume. Dado e passado nesta cidade, aos vinte e um dias 
do ml' S d e junho do ano de mil novecentos e se tenta e 
deis (1072). Eu. Nino Jesus Jesus Aranha Nunes, Escrivão 
em Exercício subscrevi. 

José C.:lemenceau Pedrosa Mala 
.Juiz de Direito 

Edital de Citação, com o prazo de 15 dia~. na forma obaixo: 

O Doutor Jo~é Clemenceau Pedrosa Maia, MM. Juiz 
de Direitc da Comarca de Mncapá, capital do Território 
Federa l do Amapá, na forma da lei, e tc. 

Faz saber a todos os que o presente Eàital, com pra
zo de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste J ui<o corre seus trâmites um processo em que é 
acusado Pedro Moraes, como incurso no art. 217 do Código 
Penal. 

E, como t enha o Oficial de Justiça deste Juizo certi
ficado não o haver encontrado nes ta Comarca, niio sendo 

' possi\ el citá-lo pessoalmente, citá-o pelo -presente a com
parecer neste Juízo, no edifício do Forum desta Comarca, 
sito à Av ~nlda Amazonas, n º 26, esquina com a rua Cel. 
Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 12/07, 72, às 8:00 horas, 
a fim de ! er lnterrcgado, p romover sua defesa e ser notifi
cado á os .1lter!ores termc•s do processo, a que deverá com
parecer , sJb pena ele reve lia. Para conhecintento de todos 
é pas~ado o presente Edital, cuja 2a. via ficará afixada no 

1 1ug:n· de r:oBtume. Dado e passado nesta cidade, aus vinte 
e um dias do mês de junho do ano de mil novecentos e 
setenta e dois. Eu, Nino Jesus Aranha Nunes, Escrivão em 
exercício, subscrevi. 

José Clemunceau Pedrosa Maia 
Juiz de Direit o 

Edital de citação, com o prazo de 15 dias, na forma 
abaixo: 

O Coutor José Clemenceau PeJrosa Maia, MM. Juiz 
de Direitc da Comarca de Macapa, Capital do Território 
Federal do Amapá, na iorma da lei. etc; 

Faz Saber a iodos os que o presente Eóital, com 
prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
nest e .Juh:o corre seus trâmites um processo em que é 
a-.usado Ejimilson José da Silva Monteiro, Vulgo aBola•; 
como incuso no art. 129 do C. Penal. 

E, como tenha o oficia l de Justiça deste Juízo. certi
ficado não o haver enco:1trado nesta Comarca, não sendo 
possí' e! citá-lo pessoalmente, citá-o pelo presente a com
parec,,r neste Juizo, no edifício do Forum desta Comarca, 
sito à Avf'nida Amazona>, n º 26, esquina com a rua Cel. 
Coriolano Jucá , nesta cidade, no dia 10/07;72, às 8:30 horas, 
a fim de ser interrvgado, promover sua dtfesa e ser noti
f icado dot~ ulteriores termos do process::~, a que deverá 
compurecrr, sob pena de revelia. Para conhecimento de 
todos é passado o presente Edita l, cuja 2Q via ficará afixa
da no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade, aos 
vin te e um dias do mês de junho do ano ele mil novecen
tos e setenta e dois, ( 1972). Eu, Nino Jesus Aranha Nunes 

Escr ivão em Exercício, subscrevi. 

José Clemenceau Pedrosa I\,laia 
Juiz de Direilo 

Preco do exemplar: , 

Cr$ 0,30 
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GOVf:RNO DO TERRITé•RIO FEDERAL DO .\MAP.\ 

Divisão de l!Jduoaçüo 
,\~.LlOVO: 

Assessoria de Planejamento 

PL!\NO DE APLIC./\.Ç.í\.0 - L~i n° 1!.440/ 54 (Salnrit<> E~.h1caç~o - Q~o~a 
Territoria l), exevcício de 1972, programa
do na 4.1.2.0 - «Serviços em Reg1me de 
Progr'lmação Especial»/Orçament o do 
GTFA-AP/08~1.205. 

Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Cr$ 227.000,00 -

_____ R t: C~.!._! A V ALOR 1 CLASSIFICAÇÃO DA 9ES PESA J_~ALORC:S -CR$ 

SALARIO EDUCAÇÃO- Lei nº 4.440/~4 - C oorde- I PROJETO I · · I I I 
n ação e Admi rüstração do P rograma Educação 197!% Cr$ I c 9 cllgo . CATEGORIA E CONOIVIICA PARCIAL T OTAL 

~:-previst:~=r~ ·~:=~:io-:; 197~::::::::-~---, AP-0~;;;;----;0.0.~~ j;)"F:~PES~".;-~RRmr~;;;S__,,__ _____ ~·--·~·--
te fina11.ceiro em O T Fs (Orden s d e Trnnsfe- 3.1.0.0. 1

- DESPESAS DE CUSTEIO 
rências d e F •md os) e S a ldo do exercíc io de 3.1.1.0. - PESSOAL 
1971, repwgramado: 1 3.1. 1. 1. - PESSO.'\L CIV IL 
S a ldo em 31 / 12/ 1971 , a ser 1·e programado. 5o.782,38 rJ2 - DES? E:SAS VARIA VEIS COM PESSOAL CIVIL 
Ordens de Transfe rências 1:3-= l-'ur,Jvs- OTFs - Gratificl!ç~o por tarefas de 2.~ expedfflnte , a 
- Avis<ll n o 252055/ dezembro de 1971 19.oo7,58 22 D freton• !l cie Gru no.~ li:~c olares, a r <> l':ào de 
- A nso :J.u <l!:J:l·i!:JO{Jane l ro de 1!:172 1o.J I :l,oo C r $ 180,00, d wrante i O meses. 39.6oe.oo 

A v iso n º !i50986 ~março de 1972 l o.312.5o C r $ 180,00, durante 10 meses 1 12.6E>o,o • 
Aviso n• 550690/ fe\·e r e iro d e 1972 1o.31 2,5o I - Idem, id em, 7 Sup s rví3o reil , a r nzãe à e 

A v iso n º 901:>:;7Jabril 6 e 1972 1o.3l2,3o - ldem, idem, '1 Secretários de Ensin o Prim:J-
t'\viso ,r. 0 99 1359jmaio d e 1972 1o.312,5o I 

1 
r io , a razão d e Cr$12~,00, d urante 10 m~ses 

S UDT OTAL: 

- P1·evisão de arreealiação 

TOTAIS 

Gerald~ Leite de Mora is 
- Diretor da D.E. -

121.3~2,46 

l o5.637,54 

227.1!/oe,oo 

3.1.2.0. 
3.1.3.0. 
3.1.3.1. 

4 .0.0.0 . 
4 .1.0.0. 
4. 1. 1.~ . 
4.1.3.(;1. 
4.1.4.0. 

4.800,00 
- Idem, ide m , 29 Professores dot Eusí no Primá-

1 
rio, a razã0 d e Cr$ 100,00, durante ICI meSt!S 1 29.oGDo.oo 

MATERIAL DE CONSUMO I 
SERVIÇOS DE TF.RCE1ROS 

- REMUNI! RAÇAO P OR SERVIÇ OS PESSOAIS 
- Pagamento por 12 :neses aos Chefes li as Seções d'>i 

MATERIAL, PESSOAL e ZELADORIA, a r azão de 
Cr$ 300.00. me11s al I 1 o .8oo,oo 

- Idem, por 2 mt>ses, ao Che f'!! da Cl!lntabilíàade, Idem! 
-- Iuem, p ttr 10 meses, a C hefir. da S u pervisão, id6! m 
- Idem, por li meses, ao Encarr~gad8 da DlBLIO-

TECA e A s sistente do PLANEJ AMENTO, a razão I 
ele C t·$ 2~0,00 · 
Idem, por 12 m e ses, a 4 Sll:RVENTES, a razão de 
C r $ 120,00 I 

- Idem, por 12 meses. a SERVENTES. :1 razl'io dei 
Ct·$-

DESPESAS DE CAPITAL 
-INVESTIMENTOS 

- OBRAS PúBLICAS 
- EQUI PAMENTOS E INSTALACOES 
- MATERIAL PERMANENTE 

6oo,oe> 
3.e oo,oe 

4 .80ll , O ~ 

5.760,0() 

38.752.00 

Macapá, 28 de j unho de 1.972 

João Lourenço da Si h · a 
Assessor do Planejamen to 

86.000,00 
47.288,00 

63.7l2 00 

15.oeo,oo 
3.005 ,00 

12.oao.oo 

227.000.00 


	

